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COMI§SÃO DE POLTTICAS GERAIS

PROJETO DE LEI NC 
'12024

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito, que objetiva atualizar a

lei que regula o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher ê criar fundo

financeiro para subsidiar suas ativldades.

Enr sua análise, a Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pela

conünuidade da tramitação, tendo sido apresentado emenda modificaüva.

A Comissão de Finanças e Orçamento, por sua vez, opinou pela aprovação

da matéria.

I
Nos termos do Regimento lnterno, incumbe à Comissão de Políticas Gerais

manifestar-se sobre o mérito de matérias que digam respeito â mulher (art.56,

il).

Ao longo dosanos intensificou-se a discussão acerca da necessidade de

implementação de políticas públicas voltadas às mulheres, principalmente

diante do aumento da violência doméstica e do tratamento desigual, inserindo-a

no grupo de vulneráveis.

Assim, a reestruturação do conselho e a criação de um fundo financeiro

específico são medidas que permitirão a implementação de políticas públicas

direcionadas às mulheres.

Feitas tais considerações, opíno pela aprovação da matéria com a emenda

apresentada,

É o meu voto.

Sala das Comissões,3 de abril de2024.

Antonlo Fernands Tcltão- 
Relator
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